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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE TREIRN

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N.0 161/2023 - GP

Designa os representantes do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte na Rede de
Governança Colaborativa do Poder
Judiciário.

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20, XIX, do Regimento Interno desta Corte,

Considerando o artigo 40 da Portaria CNJ no59, de 23/4/2019, que regulamenta
o funcionamento e estabelece procedimentos sobre a Rede de Governança Colaborativa do
Poder Judiciário,

Considerando o que consta no Processo Administrativo Eletrônico no
6754/2023;

RESOLVE:

Art. 10 Designar o Juiz Fábio Luiz de Oliveira Bezerra e a servidora Maria
Ruth Bezerra Maia de Hollanda (AGE/PRES) como representantes do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte na Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Natal/RN, 8 de agosto de 20

Desem rnélio Alveso

residente


